
GABINETE DO VEREADOR PASSOS
PROTOCOLO N° 11050/2021-2024

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1669, de 14 de outubro de 2024

“Concede  a  Medalha  de  Honra  ao  Mérito

Educacional Professor Júlio César Barroso de

Sousa  aosenhor  Francisco  das  Chagas

Guilherme Silva.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA -  GO,  Estado de Goiás,  aprova e o
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedida a  Medalha de Honra ao Mérito Educacional Professor

Júlio César Barroso de Sousa aosenhor  Francisco das Chagas Guilherme Silva, em

reconhecimento  aos  relevantes  serviços  prestados  à  Educação  no  Município  de

Luziânia.

Art.2º. A respectiva medalha deverá ser entregue perante a Câmara Municipal

de Luziânia, que se reunirá em sessão solene, especificamente convocada para esse

fim.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 14 dias do mês de outubro de 
2024.
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GABINETE DO VEREADOR PASSOS

JUSTIFICATIVA
 

  Portanto, reconheço os bons serviços prestados por este exímio profissional da

Educação e a dignidade com que sempre se pauta, proponho esta justa homenagem.

                 O Diretor Guilherme está na direção da creche CMEI PROFESSORA NILZA

RIBEIRO  QUEIROZ,  desde  de  Dezembro  de  2021,  onde  tem prestado  relevantes

serviços em benéfico daquela comunidade, nascido na cidade de Assú Rio Grande do

Norte, formado em Licenciatura em Pedagogia e Pós graduado em Psicopedagogia e

Orientação Educacional. 

                 Profissional de coragem e movido pelo amor à educação, o educador

constrói  o  futuro  de  nosso  país,  pois  o  ser  humano é  o  bem mais  precioso  e  os

educadores trabalham na edificação desse patrimônio.  Entretanto  nem sempre são

devidamente  reconhecidos  pelos  seus  esforços.  Por  se  tratar  de  um  trabalho  de

essencial  importância  à  comunidade,  por  participarem  ativamente  na  formação  de

cidadãos  de  todas  as  idades,  estes  profissionais  merecem  ser  valorizados  e

estimulados para que melhorem cada vez mais sua atuação.

               O serviço prestado a estas crianças é uma missão de amor, dedicação e

compromisso, o sucesso do trabalho desta creche é fruto do trabalho em equipe que

vem sendo desenvolvido.

                Não poderíamos deixar de reverenciar esses importantes profissionais que

dedicam seu trabalho na formação de uma coletividade saudável,  tendo em vista o

período integral que cuidam e educam essas crianças que são o futuro do Brasil.

 
PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 14 dias do mês de outubro de 2024.
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